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Prri\ 
Oficio ng 06/2019 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Pitanga, 26 de agosto de 2019. 

A Presidente da Câmara Municipal de Pitanga 

Sra  Elm/  de Lurdes Ottoni Pauloski 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo para a Comissão Constituição e 
Justiça analisar o Projeto de Lei Complementar ng 2/2019 

Excelência, 

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo para 

conclusão do parecer dessa comissão, solicito a dilação do prazo por 10 (dez) 

dias nos termos do  art.  67 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

,-4-(T‘Cal'4ÍcidSiertd134-' 
Presidente 

 

C,nara Municipal de Pitanga 
De.panamento de Administração 
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às 3-3   hot  4.0  minutos. 

Servidor 
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